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FATO RELEVANTE 

Produção de Biometano na Região de Bauru (SP) 
 

A Orizon Valorização de Resíduos S.A. (“Companhia” ou “OrizonVR”), em observância aos 

termos do artigo 157, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e ao disposto 

na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, comunica aos acionistas e ao mercado em geral 

que sua subsidiária integral Orizon Energia e Gás Renovável Limitada (“BioE”) firmou nova parceria 

estratégia para exploração do biogás do aterro sanitário de Piratininga, localizado na região de Bauru, 

estado de São Paulo, que é de propriedade da  Estre Ambiental – Em Recuperação Judicial (“Estre”, 

em conjunto com “BioE”, “Partes”). 

A parceria segue os mesmos parâmetros dos eventos divulgados no Fato Relevante datado 

de 20 de setembro de 2024, ou seja, as Partes firmaram contrato de compra e venda de biogás com 

prazo de 20 (vinte) anos, com termos e condições usuais a esse tipo de operação, a preços 

semelhantes àqueles praticados pela OrizonVR em seus contratos atualmente existentes, que 

permitirão uma produção diária estimada de biometano da ordem de 25.000 m3 e início de operação 

estimado para 2027. A planta de biometano será 100% (cem por cento) de propriedade da BioE e 

amplia o posicionamento da OrizonVR no estado de São Paulo. 

Por fim, a Companhia reitera o seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado em 

geral atualizados sobre o andamento dos eventos abordados no presente comunicado. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2024. 

 

 

Leonardo Santos 

Diretor Financeiro e de Relação com Investidores 
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MATERIAL FACT 

Biomethane Production in region of Bauru (SP)  

 

Orizon Valorização de Resíduos SA (“Company” or “OrizonVR”), in compliance with the terms 

of article 157, § 4, of Law No. 6,404 of 1976, as amended (“Corporation Law”), and the provisions of 

CVM Resolution No. 44, of August 23, 2021, informs shareholders and the market in general that its 

wholly-owned subsidiary Orizon Energia e Gás Renovável Limitada (“BioE”) has entered into a new 

strategic partnership for the exploration of biogas from Piratininga landfill, located in the region of 

Bauru, São Paulo State, owned by Estre Ambiental – Em Recuperação Judicial (“Estre”, together with 

“BioE”, “Parties”). 

The partnership follows the same parameters as the events disclosed in the Material Fact 

dated September 20, 2024, that is, the Parties entered into a biogas purchase and sale agreement 

with a term of 20 (twenty) years, with terms and conditions usual for this type of operation, at prices 

similar to those practiced by OrizonVR in its currently existing contracts, which will have an estimated 

daily production of biomethane of around 25,000 m3 and start of operations estimated for 2027. The 

biomethane plant will be 100% (one hundred percent) owned by BioE and expands OrizonVR's 

position in the state of São Paulo. 

Finally, the Company reiterates its commitment to maintain its shareholders and the market in 

general updated on the progress of the events addressed in this announcement. 

 

São Paulo, October 22, 2024. 

 

Leonardo Santos 

CFO and IRO 


